
Q�,ocreto nº 3.252, de 06 de janeiro de 2006. 

º'"põe sobre os critérios para lançamento do 
lr··,oosto Predial e Territorial Urbano - IPTU, 
lmr.>osto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
l!:;GQN e taxas municipais, e dá outras 
P'ovidências. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA 
Governo com Seriedade 

O sent�".lr José Paulo Delgado Júnior, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado (�e São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
estabele::ido pela Lei nº 3.218, de 27 de dezembro de 2001 e Lei Complementar 
nº 3.345. de 18 de dezembro de 2003, 

Decreta: -

Art. 1?. Os. valores do IPTU referentes ao exercício de 
2006, • ·. :eto as taxas é!jgt�g9.das}goiar��·49 desconto de 10o/o (dez por cento), 
se pag• , integralmente até ;:í·ºatà.lixâ.q�cpi;ità o vencimento em cota única . 

. · §: 1°. Q Rª9êiP�.fl.to parcelado será em 1 o (dez) cotas 
mensal;·� sucessiva$;.ª'ªJl,d0g!(ieov,éoeii:neoto da primeira cota coincidirá com o 
vencim ·to da quot�-�fi!Çªt• II ·

. :i . . 

...... l§.4�;.A. $àta .. de ve�ci@ento da cota única e da prin1eira 
parcel2 erá no diª ijo ��f�ve!@ir'Ô, e a§'d�m�I§ parcelas do tributo a que alude 
este ar o, serão dia 1Q{o��?}iélb§me§esd� iPâfço a novembro de 2006. 

• • • ��; ÍI>: .d iW.��� t;tJ��te ao exercício de 2006, será 
recoíhit •.na seguintefo@ª:. i ..... . JL :• · ...•.••.. ······ 

1 • ALÍQUQI�§'.tf.�D§XP9!iim�!�l"!fi'i'!btifigâção de lançamento, emitida 
pela r( · ·. · �rtiçãó; @fi!nf!§t@l"rt�I! qg'�'I��§��§ §::1�9tiªJções constantes da própria 
not·1r·1ca o · ······.::·.····•··•··•·•·· •: . · · · :: : . .. : .••.• ::_.:_ .. _ . . •• ... ·.·. ·· .· .. ·· :•·•:···•.:· ···· • · ' ·-•·::•. n •• •·· .... .  ·... 

- '-' ·-· ---.;. -_ .-: -"- - - ,-,-,-, -- --·- - •'
·
·····.•.=::=:.•.=:.·: .=:.=:.::_::.:.=:.•.:.·::: .;: .•.·.•.=:.· .=:. . • • :·· . • 

, -·:_::· t· ': ::::::=:·:::=:::::::=:-.= ·- :· ::==·=::::·:·: ,._::_·:::::: ::._::.::;.;' :-· :-·- : :=:·,;:.,::::::::,.=::,;:,=/:':'.:_ - -, :=: -· .::::;:;: . .  _,·,:;'.:"::: ,:,·::.:;.;" -

1 VARIAVEIS: pQt rneiq {"}� guí9. pfêenchida pelo próprio contribuinte, de 
acordo · , 1m modelo esta�l��i�os ��!� ��sco, aplicando-se, ao preço do serviço, 
a alíqu 1 correspondente; na f0ffi1à dá tabela do anexo 1 da Lei Complementar 
nº 3.3 12003, fazendo·-se o feêolhimento aos cofres da Fazenda Pública 
Munici1;;;;!, até o dia 10 do mês subseqüente. 

Ili - RETENÇÃO: será correspondente ao valor do imposto devido, e 
deverá <.correr ·no ato do pagamento da prestação do serviço, fazendo-se o 
recolhirnento aos cofres da Fazenda Pública Municipal, até o dia 10 do mês 
subseq ·)nte. 

Parágrafo único. Quando se tratar de profissionaís 
liberais <> ISSQN será recolhido em 4 (quatro) parcelas, cnm vencimento até o 
dia iO 1!• .s meses de março a junho. 

. 
'" " '  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

éont. do Decreto nº 3.252/2005. fls. 2 
TAQUARITINGA 
Governo com Seriedade 

Art. 3°. A Taxa de Controle e Fiscalização, de 
Localiz3�0. de Instalação e de Funcionamento, referente ao exercício de 2006, 
será re:olhida em cota única até o dia 10 de fevereiro. 

Art. 4°. A Taxa de Fiscalização d.e anúncios, referente ao 
exercíc;io de 2006, será recolhida em 7 (sete) parcelas, com vencimento até o dia 
1 O dos meses de março a setembro. 

Art. 5°. A Taxa de Licença para o funcionamento e 
fiscalização anual para comercio de ambulantes, referente ao exercício de 2006, 

na forrna prevista na Lei Municipal .nº 3.218/2001, será dividida em 6 (seis) 
parcelasi com vencimento:,/�=!�::::o--',âl:a:·=:-:1=:Q 

__ -
�oª·:: 

_
_ m�ses de abril a setei11bro. 

- - ·- - :··:: - _. :-
_ _  

-.-·- - ': :-,:.- ·- - .-.=: -. - ' Att�. ��- Q� ci'.�iJitbs tributários municipais, não quitados 
nos resjil'ectivos vencif!Í�of�I §�[ªQ ª�fii§çigl;!�de multa de 2% (dois por cento) e 
juros moratórios, calêu!��.'.à·!tazão det•,.9,fq ao mês, além da atualização 
monetária pelo 1 PC��I��f i ' , .··· 

.•..... i '· 
· }i'. '!iii1:��l1�ste .. Deêr��& 1e�trará em vigor na data de sua 

Prefeitura Munt;i�al çJ� :'fi;1���(jtil')�ii! ��!�.� jàn�iro de 2006. , . 
. .. -.-:-:::;.,:;::·::::::-· 

- - ··- -' - .. :-.-:·· 

Registrado e publicado na Divi ão de xpediente e Secretaria, na data supra. · 
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